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INFORMACAO PREVIA

OBJECTIVO:
Definir o modo de tratar o pedido de autorizagdo de operagao urbanistica, ao abrigo do n®3 do artigo 5° e dos artigos 8° a
17¢ do DL 555/99 de 16 de Dezembro com as alteragdes introduzidas pela Lei n® 60/2007, de 4 de Setembro.

AMBITO DE APLICAGAO
Aplica-se as seguintes operagoes urbanisticas:
1 — Obras de Urbanizagéo
2 - Obras de Edificacéo (construgao, reconstrucdo, ampliagéo e alteragéo)
3 - Obras de demoligao
4 — Alteracdo Utilizagédo
5 - Outras Operagdes Urbanisticas

DOCUMENTOS ASSOCIADOS:

Regulamento Municipal de Urbanizagéo e Edificagao

NIP 01 - Informagao prévia relativa a obras de urbanizagao

NIP 02 - Informagéo prévia sobre obras de edificagao

NIP 03 - Informacao prévia sobre obras de demolicao

NIP 04 - Informagao prévia sobre alteracdo da utilizagéo

NIP 05 - Informag&o prévia sobre outras operagdes urbanisticas
NIP 20 — Informagéo prévia sobre operagdes de loteamento

REQUERIMENTO:
Mod. 01 - Informagéo Prévia
Mod. 14 — Juncéo de Elementos
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1 — Recepcéo e verificagdo do
pedido.
Resp.: Atendimento

3 - Informagao ao Requerente
Resp.: Atendimento

6 — Registo (SGD e SPO), Atribuigdo de Gestor
de Procedimento. Emissdo Guia Receita
Resp.: Atendimento

v

7 — Consulta de antecedentes, organizagdo do [

4 - Requerente retira
o Pedido?

processo e envio para georeferenciacdo
elementos

Resp.: Atendimento

5 — Devolugéo dos J

Resp.: Seccéo Licenciamento/ Atendimento

8 — Introdugéo de dados de
georeferenciacéo e envio ao Gestor do
Procedimento
Resp.: SIG / Georeferenciacao

9 — Inicio da andlise do processo
Resp.: Técnico

11 — Notificagdo ao Proprietarios
Resp.: Gestor de Procedimento

0 — Requerida por todos o
proprietarios

13 — Solicitacdo de Intervencéo

da Fiscalizagéo
Resp.: Técnico

14 — Fiscalizagdo e Informacéao
Resp.: Fiscalizacao
15 — Apreciacao liminar, andlise dos|
elementos instrutérios e informagao |
Resp.: Técnico

17 — Envio de Informacéao Sim
a Chefia de Divisao 18 — Deficiéncia Sanavel?
Resp.: Técnico
Nzo 19 — Andlise e Despacho
Resp.: Chefia de Divisao
27 — Envio de Informacio ao l
> Presidente <
Resp.: Chefia de Divisdao 20 — Notificagdo ao Requerente
l Resp.: Chefe de Divisao
28 — Despacho
Resp.: Presidente 21 — Controlo do Prazo de
Resposta
l esn.: Gestor de P
29 — Notificagdo ao Requerente
Resp.: Chefe de Divisao
30 — Audiéncia prévia 34 - Arquivo ;
Resp.: Técnico _ _
Y 23 — Envia da documentagéo ao

técnico
Resp.: Seccao de Licenciamento

— Ocorreu Audiénct
Prévia?

33 — Notificagao ao Requerente
Resp.: Chefe de Divisao
A

24 — Andlise e Elaboracgéo de
Informagéao
Resp.: Técnico

2 — Mantém-se a
Decisdo?

Sim Nao
26 — Envio de Informacgéo
a Chefia de Diviséo
Resp.: Técnico

Sim

25 — Deficiéncia Sanada?
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35 — Informagao sobre a apreciagao
liminar e a Necessidade de

Consultas Externas
Resp.: Técnico

6 — Consultas
Externas ou
internas?

l Sim

37 — Efectuar Consultas
Resp.: Técnico

'

38 — Controlo de Prazos
Resp.: Gestor do procedimento

.

39 — Recepcéo dos Pareceres e
Envio ao Técnico

Resp.: Gestor do procedimento

40 — Elaboragao de Andlise
Técnica
Resp.: Técnico

41 — Elaboragao de Projecto
de Decisdo
Resp.: Chefia de Divisao

'

42 — Decisao
Resp.: Presidente

43 — Notificagdo ao Requerente
Resp.: Chefe de Divisdo

44 — Decisao Favoravel?

50 — Aguarda processo
Subsequente (Prazo=1ano)
Resp.: Gestor do procedimento

A 4

45 — Audiéncia prévia
Resp.: Técnico

h 4

Sim

— Entrada de proces3so

48 — Notificagdo ao Requerente
Resp.: Chefe de Divisao

Subsequente?

Processo

52 - Solicitagao do Subsequente

Municipe / Cliente

53 — Solicitada
<Declaracdo de Manutengéo de
Pressupostos?

Nao

Sim

54 — Registo (SPO), Emissdo Guia
Receita. Organizagéo e Envio para

andlise técnica.
Resp.: Atendimento

A 4

49 - Arquivo

55 - Arquivo
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DESCRITIVO:
1 e 2 — As solicitagbes dos clientes / municipes quando da sua recepgao sao verificadas de modo a assegurar que o pedido
esta instruido de acordo com o definido na Norma de Instrugdo de Processo (NIP) aplicavel. O enquadramento das
diferentes operagbes urbanisticas estd definido no capitulo I, Seccdo 4 - Operagdes Urbanisticas e Respectivos
Procedimentos. A jungéo de elementos a um processo existente é realizada por requerimento e seguindo as actividades

definidas neste procedimento.

3,4 e 5 — Se o0 processo nao estiver bem instruido informa-se o requerente e sugere-se que complete o processo antes de

o entregar. Se o requerente aceitar devolvem-se os documentos.

6 - Estando bem instruido ou no caso em que, mesmo mal instruido, o requerente pretenda entrega-lo, o pedido é registado
no SGD e no SPO, é emitida a respectiva guia de receita e atribuido o gestor do procedimento. O requerente é informado
do numero do processo e do nome do gestor do procedimento. O requerente dirige-se a tesouraria para efectuar o
pagamento. Este é registado no Sistema de Taxas da Tesouraria, tomando o SOP — Atendimento conhecimento através da

referida aplicagao informatica. O processo € tramitado para a Secgéo de Licenciamento.
7 — A Seccéo de Licenciamento em conjunto com o Atendimento, organizam o processo e anexam 0s antecedentes.

8 e 9 — Sao introduzidos os dados de georeferenciagdo e o processo é tramitado para o Gestor do Procedimento para que

inicie as diligéncias necessarias a sua realizagao.

10 e 11 — Caso o pedido envolva mais que um proprietario e o requerimento nao tenha sido subscrito por todos os

proprietarios estes sao notificados da entrada do processo na Camara Municipal.

12 e 13 — Se existirem antecedentes em arquivo é solicitado a Fiscalizagdo que se desloque ao local para verificar se

existem obras ou edificagdes ja realizadas.

14 — A Fiscalizagdo informa o técnico da situagao real do local da pretenséo.

15 a 20 - O processo € sujeito a uma primeira apreciagdo para verificar a sua conformidade processual e legal. Caso o
requerimento ndo contenha os documentos previstos na Norma de Instrugdo do Processo aplicavel é proferido um
despacho de aperfeigoamento no prazo de 8 dias a contar da data do requerimento.

21, 22 e 26 — Se no prazo de 15 dias a contar da notificagdo de aperfeigoamento ndo derem entrada os documentos

solicitados, é elaborada informagéo nesse sentido.

23, 24, 25 e 26 — Os documentos recebidos sdo analisados de modo a verificar se satisfazem os requisitos em causa e é

emitida uma informagao que pode resultar na continuidade do processo ou na sua rejei¢ao.

27, 28 e 29 — Caso se verifiquem deficiéncias insanaveis ou os documentos recebidos na sequéncia do pedido de
aperfeicoamento nao respondam aos requisitos legais, é proferido um despacho de rejeigao liminar no prazo de 10 dias a

contar da data do requerimento.

30, 31, 32, 33 e 34 — Se nao for solicitado o aperfeigoamento do processo o requerente dispde de 10 dias para solicitar a
audiéncia prévia. Da audiéncia prévia pode resultar a continuagdo do processo, mediante a sua reformulagéo ou a jungao
de elementos, ou a sua extingao por incumprimento legal, sendo notificado o requerente e o processo arquivado.
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35 a 39 - Caso sejam necessarios pareceres externos, sdo elaborados oficios a solicitar Parecer a Entidade e dar
conhecimento ao requerente. Decorrido o prazo de 20 dias (apds a sua solicitagdo) sem a recepgao de todos os pareceres
solicitados, o Gestor do Procedimento informa o Técnico dos pareceres em falta. Recebidos os pareceres externos, o

gestor do Procedimento junta-os ao processo, regista na aplicagdo informatica e envia-os para analise técnica.

40 — O Técnico procede a analise do processo, nomeadamente, sobre as condicionantes urbanisticas e demais

informag0es técnicas e legais pertinentes elaborando a respectiva informacao.

41 — Com base na informagao relativa ao saneamento e apreciagdo administrativa do processo ou na informagédo do
Técnico, a Chefia de Divisdo elabora a proposta de decisdo para despacho do Presidente. O processo e envia-o para

despacho do Presidente.

42 — O Presidente com base na proposta de decisdo profere a decisdo ou decide levar o processo a reunidao de Camara
para deliberagado. Esta deliberagédo deve ocorrer no prazo de 30 dias para operagdes de loteamento em area nao abrangida

por plano de pormenor e de 20 dias nos restantes casos. Os prazos sdo contados a partir de:

- Data de requerimento inicial ou da recepgdo de elementos adicionais caso ndo haja necessidade de consultas

externas.
- Data da recepg¢éao do ultimo parecer no caso em que haja lugar a consultas externas.

- Termo do prazo legal (20 dias) para a recepgao das consultas externas, sempre que alguma das entidades néo se

pronuncie no prazo legal.

43 — E elaborada a notificagdo. Os pareceres, autorizagdes ou aprovagdes emitidas pelas entidades externas fazem parte
integrante desta notificagdo. Deve ainda ser indicado o tipo de procedimento de controlo prévio a que se encontra sujeita a

realizagdo da operagdo urbanistica.

44 a 49 - Se a deliberacéo for desfavoravel procede-se a Audiéncia Prévia e nela deve constar, sempre que possivel, a
indicacdo em que a mesma pode ser revista de forma a serem cumpridas as prescricdes urbanisticas aplicaveis. Da
audiéncia prévia pode resultar a continuagdo do processo, mediante a sua reformulagdo ou a jungédo de elementos, ou a
sua extingado por incumprimento legal, sendo notificado o requerente e o processo arquivado.

50, 51, 52, 53 e 55 — O processo aguarda a solicitagdo do cliente / municipe relativamente ao processo subsequente, o
prazo € de 1 ano. Caso o cliente / municipe nao solicite a declaragdo de manutengéo de pressupostos ou ndo dé entrada
da documentagéo do processo subsequente o processo € arquivado.

54 — Caso seja solicitada a declaragdo de manutencdo de pressupostos o processo segue o definido no ponto 35 e

seguintes deste procedimento.
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